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22 ENGENHARIAS I Engenharia Civil ME 3 UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FO-
RA

MG Sudeste

23 ENGENHARIAS I Engenharia Civil ME 3 UNILA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRA-
ÇÃO LATINO-AMERICANA

PR Sul

24 FILOSOFIA Filosofia ME 3 UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FO-
RA

MG Sudeste

25 GEOCIÊNCIAS Geologia ME 3 UFVJM UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI

MG Sudeste

26 MEDICINA II Ciências da Saúde ME 3 UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS MG Sudeste
27 MEDICINA VETERINÁRIA Saúde, Bem-estar e Produção Animal Sustentável

na Fronteira Sul
ME 3 UFFS UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA

SUL
SC Sul

28 MEDICINA VETERINÁRIA Diagnóstico Clínico e Laboratorial em Medicina
Ve t e r i n á r i a

MP 3 USS UNIVERSIDADE SEVERINO SOMBRA RJ Sudeste

29 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL/DEMOGRAFIA

Demandas Populares e Dinâmicas Regionais ME 3 UFT FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TO C A N T I N S

TO Norte

30 PSICOLOGIA Psicologia ME 3 FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ

PI Nordeste

31 PSICOLOGIA Psicologia ME 3 IMED FACULDADE MERIDIONAL RS Sul
32 PSICOLOGIA Psicologia ME 3 UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROS-

SO
MT Centro-Oeste

33 PSICOLOGIA Psicossomática ME 3 UNIB UNIVERSIDADE IBIRAPUERA SP Sudeste
34 PSICOLOGIA Psicologia: Cognição e Comportamento ME/DO 4/4 UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GE-

RAIS
MG Sudeste

35 QUÍMICA Química ME 3 U N I F E S S PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SU-
DESTE DO PARÁ

PA Norte

36 SAÚDE COLETIVA Controle e Vigilância de Vetores de Doenças MP 3 FIOCRUZ FUNDACAO OSWALDO CRUZ RJ Sudeste

PORTARIA N° 1.424, DE 3 DE JULHO DE 2017

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, usando de suas atribuições estatutárias, resolve:
R E T I F I C A R os termos da Portaria GR nº 1.359, de 28/06/2017, publicada no DOU em 03/07/2017, que trata da homologação do resultado do Concurso Público para provimento de cargos da carreira

de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto Edital n.º 006, de 18/01/2017, publicado no DOU em 19/01/2017, conforme segue:

Unidade Área Cargo/Classe/ Nível Regime de Trabalho Candidato Classificação
Faculdade de
Direito - FD

Direito Civil e Direito Empresa-
rial.

Adjunto A, Nível 1. DE Raimundo Pereira Pontes Filho 1º

Thandra Pessoa de Sena 2º
Roger Luiz Paz de Almeida 3º
Elizandra Litaiff Leonardo 4º

Onde se lê:
Leia-se corretamente:

Unidade Área Cargo/Classe/ Nível Regime de Trabalho Candidato Classificação
Faculdade de
Direito - FD

Direito Civil e Direito Empresa-
rial.

Adjunto A, Nível 1. 40h Raimundo Pereira Pontes Filho 1º

Thandra Pessoa de Sena 2º
Roger Luiz Paz de Almeida 3º
Elizandra Litaiff Leonardo 4º

HEDINALDO NARCISO LIMA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA N° 1.422, DE 3 DE JULHO DE 2017

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, usando de suas atri-
buições estatutárias, resolve:

REVOGAR as seguintes Portarias abaixo listadas:
Portaria GR nº 0943/2016, datada de 06 de abril de 2016,

publicada no Diário Oficial da União do dia 02 de maio de 2016,
Seção 1, Pág. 25;

Portaria GR nº 0944/2016, datada de 06 de abril de 2016,
publicada no Diário Oficial da União do dia 02 de maio de 2016,
Seção 1, Pág. 25;

Portaria GR nº 0945/2016, datada de 06 de abril de 2016,
publicada no Diário Oficial da União do dia 02 de maio de 2016,
Seção 1, Pág. 25;

Portaria GR nº 0946/2016, datada de 06 de abril de 2016,
publicada no Diário Oficial da União do dia 02 de maio de 2016,
Seção 1, Pág. 25;

Portaria GR nº 969/2016, datada de 06 de março de 2016;
Portaria GR nº 0982/2016, datada de 07 de abril de 2016;

Portaria GR nº 1086/2016, datada de 28 de abril de 2016, publicada
no Diário Oficial da União do dia 02 de maio de 2016, Seção 1, Pág. 25;

Portaria GR nº 1249/2016, datada de 11 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de maio de 2016,
Seção 1, Pág. 49;

Portaria GR nº 2657/2016, datada de 29 de setembro de
2016, publicada no Diário Oficial da União do dia 03 de outubro de
2016, Seção 1, Pág. 10

HEDINALDO NARCISO LIMA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
OURO PRETO

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 567, DE 3 DE JULHO DE 2017

A Pró-Reitora de Administração da Universidade Federal de
Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada através da
Portaria nº 540, de 05/08/1994, considerando o processo UFOP de
Seleção Simplificada para contratação de Professor substituto nº
23109.002990/2017-64; resolve:

Art. 1º. Homologar o resultado final da Seleção Simplificada
de que trata o Edital PROAD nº 043/2017, realizado para a con-
tratação de professor substituto, Área: Administração, Subárea: Teoria
das Organizações, em que foram aprovados, pela ordem de clas-
sificação, os candidatos Felipe Gouvêa Pena, Márcio Batista Bomfim,
Jade Antunes Simões Magalhães, Thaís Félix Ferreira e Daniel Fran-
cisco Bastos Monteiro. Art. 2º A seleção de que trata a presente
Portaria terá validade de 01 (um) ano, contada a partir da publicação
desta no Diário Oficial da União/DOU.

GISLAINE SANTANA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE

PORTARIA Nº 1.036, DE 28 DE JUNHO DE 2017

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.004177/2017-60; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de Geo-
logia/Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, objeto do
Edital nº. 003/2017, publicado no D.O.U. em 17/02/2017 e no Cor-
reio de Sergipe em 18/02/2017, conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino Geoprocessamento de Dados e Imagens, Geologia de Campo
Disciplinas Geoprocessamento de Dados e Imagens I e II; Geologia de Campo I, II, III, V e IV.
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto-A - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final Não houve candidatos aprovados

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS

CAMPUS CONGONHAS

PORTARIA No- 63, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -
CAMPUS CONGONHAS, nomeado pela Portaria do IFMG nº 1.333,
de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19,
tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso da
competência que lhe foi conferida pelo Estatuto da Instituição, re-
publicado com alterações no Diário Oficial da União do dia
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132, e conforme Portaria do
IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de
15/04/2016, Seção 2, pág. 17, retificada pela Portaria nº 805 de 04 de
julho de 2016, publicada no DOU de 06/06/2016, Seção 2, pág. 22;
resolve:

Art. 1º. EXTINGUIR a Diretoria de Ensino do IFMG Cam-
pus Congonhas, Cargo de Direção - código CD-4.

Art. 2º. CRIAR a Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão
do IFMG Campus Congonhas, Cargo de Direção - código CD-4.

Art. 3º. Determinar que o Setor de Gestão de Pessoas adote
as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PROF. JOEL DONIZETE MARTINS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CONTINUADA,
ALFABETIZAÇÃO, DIVERSIDADE E INCLUSÃO

PORTARIA Nº 4, DE 28 DE JUNHO DE 2017

Divulgar a relação dos entes executores de
ações referentes às novas turmas de Edu-
cação de Jovens e Adultos - EJA.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO CONTINUADA, AL-
FABETIZAÇÃO, DIVERSIDADE E INCLUSÃO, no uso das atri-
buições legais conferidas no Decreto nº 9.005, de 14 de março de
2017, e considerando o disposto na Lei nº 10.880, de 09 de junho de
2004, e do Decreto nº 6.093, de 24 de abril de 2007, e da Resolução
CD/FNDE nº 5, de 31 de março de 2017, que estabelece orientações,
critérios e procedimentos para a transferência automática de recursos
financeiros aos estados, municípios e Distrito Federal para a manu-
tenção de novas turmas de Educação de Jovens e Adultos, resolve:

Art. 1º - Divulgar a relação dos entes executores que aderiram
à Resolução/CD/FNDE nº 5, de 31 de março de 2017, e que cadas-
traram no Sistema de Monitoramento, Execução e Controle do Mi-
nistério da Educação (Simec) a relação nominal de novos alunos da
modalidade EJA, validada pela Diretoria de Políticas para a Juventude,
Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos, considerados aptos a
receberem recursos para a execução de ações referentes às novas tur-
mas de EJA, no exercício de 2017, na forma do Anexo desta Portaria.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IVANA DE SIQUEIRA
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